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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N.s 0103002/2024-SEMEDORGAO PMB-MA

N.2 002/2024-SEMEDINEXIGIBILIDADE

PREFEITURA DE BURITICUPU

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ART. 74, INCISO X DA LEI FEDERAL 14.133/2021

wm

OBJETO: Locação de imóvel para abrigar as instalações e o

funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria

Municipal de Educação			

CREDOR: Paróquia de Sta Rita de Cassia de Biiriticupu

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo rf 0103002/2024-SEMED, que tem por objeto a

Locação de imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento

da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de

Educação localizado à Rua da Liberdade, s/n, Centro,

Buriticupu/MA a disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. Com este fim e para constar, eu, Midian da Silva

Moraes, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu - MA, 01 de fevereiro de 2024.

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de Oocumenlos e Protocolo
MidáfSffÇ

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de Documentos
e Protocolo

Rua São Raimundo, 01, Centro, Burilicupu-MA. CEP 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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BÜRITÍÇÜPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n'’ 0303002/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se à Sr(a). Salma Sousa Torres, Secretária

Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de

conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da
contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Responsável pela formalização da demanda: Cargo:

Andréia Abreu de Oliveira Diretor(a) Administrativo(a)

Ato de NomeaçãoE-maíl Institucional

semed@buriticupu.ma.gov.br Portaria n° 167/2021

Descrição

1.1.1.

Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

1.

Locação de imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da

Justificativa

2.1.1.

Liberdade, s/n, Centro, Buriticupu/MA, CEP: 65393-000, para abrigar as instalações
e 0 funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Educação deste Município.

2.

Identificação da demanda: Locação de imóvel localizado na Rua da

Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1.

local amplo seguro de fácil acesso que garanta a guarda segura e plena manutenção
dos veículos;

2.2.

Justificamos a referida contratação diante da necessidade de viabilizar um

Resultados almejados

2.3.1.

2.3.

Garantir o acesso seguro aos condutores e profissionais da manutenção da
frota, espaço físico adequado assim como a guarda e conservação dos bens e recursos
públicos em sua instalação.

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40



I
S.fV 05

racrtiTUtA oi

BüRITíCüPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

3.1. A demanda prevista está na tabela, a seguir, onde demonstra item, da contratação:

3.

DESCRIÇÃO
Locação de imóvel para abrigar as instalações e o
funcionamento da Garagem da frota de veículos da
Secretaria Municipal de Educação	

ITEM UNIDADE QUANT.

lO(dez) meses1 Mês

Buriticupu-MA, 01 de fevereiro de 2024.

Oliveira

Diretor(a^dni/inistpátivo(a)
Poiwia n° otTO021

Andréia

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU
GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA N° 167/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DO (A)

DIRETOR (A) ADMINISTRATIVO (A), E DÂ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de

15 de junho de 1997, pela presente.

suas

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) senhor (a) ANDRÉIA ABREU DE OLIVEIRA,

portador (a) do RG n° 275897020040 SSP/MA e CPF xf 025.376.953-13, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de DIRETOR (A) ADMINISTRATIVO (A), com

denominação DANS-1, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus

efeitos a 03 de maio de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNifjlPÀL DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO, em 07 de maio de 2021. , ']/

V./

y

João Carlos 'ievkeira da Silva

Prefeito Municipal

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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BURíTíÇUPy
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

À Comissão Administrativa de Avaliação de Imóveis,
Setor de Engenharia
Nesta,

Considerando a atual estrutura da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, e que a mesma não possui em sua atual estrutura garagem que comportem

acomodações de toda a frota desta secretaria assim como os veículos a seus serviços,
solicito a avaliação do imóvel que possivelmente abrigará as instalações da respectiva
Secretaria Municipal, para averiguar se o valor pecuniário é compatível com o de mercado,
fazendo compor aos autos deste Processo administrativo N° 0103002/2024-SEMED,
Dispensa de Inexigibilidade n° 002/2024-SEMED.

Atenciosamente,

Buriticupu - MA, 12 de fevereiro de 2024.

n

SijQÉ^usa Torres
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 212/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 212/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pela presente.

suas

RESOLVE:

Art. Nomear o (a) Senhor (a) SALMA SOUSA TORRES, portador (a)

do (a) RG n° 047573852013-3 SSP/MA e CPF n° 815.769.003-04, para ocupar o

cargo de provimento em comissão

EDUCAÇÃO.

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

V REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
f

MARANHÃO, em 23 de agosto de 2021. /
/

yM
João Carlos 7 da Silva

PrefeitoManicipal
\

\'

Rua São Raimundo. 01, Ceniro, Buriticupu-MA, CEP 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N"0l, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA PARA LOCACÃO DE IMÓVEIS

N° de Processo: 002/2024 - SEMED

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua da liberdade, S/N Centro - Buriticupu-MA

Locador (a): Paróquia de Sta Rita de Cassia de Buriticupu

Locatário (a): Prefeitura Municipal de Buriticupu

Imóvel: Locação de Imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da garagem da
frota de veículos da Secretaria de Educação.

Conforme designação de portaria n° 188/2021 da comissão de avaliação de imóvel, o
presente “Laudo de vistoria” foi executado pela comissão passa a ser parte integrante do
contrato de locação.

DATA DA VISTORIA: 05/02/2024, para todos os fins e efeitos de direito.

(X) bom ( ) regular ( ) mauEstado do Imóvel:

( )excelente
( ) novo

( 10) anos ( ) diasIdade aproximada do imóvel:
( )scmanas

( ) meses

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NAO.

01 - Hall de entrada, existem danos

02 - Hall de circulação, existem danos
03 - Salas, existem danos

05 - Banheiros, existem danos

07 - Outras dependências, existem danos
08 - Nas dependências externas, existem danos

( )SIM

( )SIM

( )SIM

( )SIM
{ ) SIM

( )SIM

{X)NAO

(X)NÀO
(X}NÃO
( X)NÃO
( X)NÃO
(X)NÃO

OVKX
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N^ Oh 612.525/0001-40

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Assoalhos bons
b) Tetos bons,

c) Paredes boas
d) Portas boas
e) Janelas boas

f) Rodapés bons

g) Pintura em bom estado de conservação.

(X) SIM

(X) SIM
(X) SIM

(X) SIM

{X] SIM
(X) SIM
(X) SIM

( ) NAO

( ) NÃO
( ) NÃO
[ ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO

Descrição geral:

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:

a) - Tomados interruptores e bocais.
(Em bom estado de funcionamento).

( ) NÃO(X) SIM

Descrição Geral

INSTALAÇÕES SANITARIAS:

a) - Torneiras, descargas, chuveiros, ralos, pias e vasos sanitários.
(Em bom estado de funcionamento).

( ) NAO(X) SIM

Descrição Geral

INSTALAÇÕES DIVERSAS:

a) - Esquadrias, vidros, chaves internas e externas, azulejos, bom estado de conservação.

( )NAO(X) SIM

VK
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'’ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MÁ
CNPJN° 01.612.525/0001-40

si 7

Descrição Gerai

RELAÇAO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

HALL DE ENTRADA: Em bom estado de conservação.
Pintura: em bom estado.

Piso: cerâmica em bom estado.

SALAS: Em bom estado de uso e conservação.

Piso: em bom estado.

Porta, janela, rodapé: em bom estado.
Pintura: em bom estado.

BANHEIRO SOCIAL: em bom estado de conservação e funcionamento.

Azulejo: em bom estado.
Piso: cerâmica, em bom estado.

Pia, descarga, vaso sanitário: em bom estado.
Porta: em bom estado

Chuveiro: em bom estado

COZINHA: cm bom estado de conservação c funcionamento.

Azulejo: em bom estado.
Piso: em bom estado.

Forro: em bom estado.

Torneira: em bom estado.

Portas: em bom estado.

CIRCULAÇÃO INTERNA: em bom estado de conservação e funcionamento.

ÁREA EXTERNA: em bom estado de conservação e funcionamento.

líoüW
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO R.UMUNIXL N" 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

ENCERRAMENTO

O IMÓVEL AVALIADO ENCONTRA SE LOCALIZADO NA RUA DA

LIBERDADE NO CENTRO DA CIDADE, EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. DE ACORDO COM O VALOR DE MERCADO, O VALOR
AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 3.840,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E

QUARENTA REAIS).

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes, e o locatário se responsabiliza
integralmente pela conservação e segurança do imóvel, arcando com qualquer prejuizo
causado por perdas e danos, constatados na ocasião da devolução do bem.

BURITICUPU-MA, 05 de fevereiro de 2024

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA VISTORIA

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA MA 1119799082-4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:6SJ93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.IN° 01.612.525/0001-40



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE fíURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.IN° 0L 612.525/000U40

\
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO R.4IMUNDO, N’’ 01, CEP:65393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do Documento de Formalização de Demanda DFD n° 0303002/2024,

o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO atesta a necessidade da locação de
imóvel destinado ao funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria

Municipal de Educação, com fundamento no art. 18, inc. II, da Lei rf 14.133/2021, nas
seguintes descrições:

Locação de imóvel para abrigar as instalações e funcionamento da
Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor a equipe de
planejamento da contratação - EPC, que serão coordenados pelo primeiro(a):

Andreia Abreu de Oliveira - diretora administrativa da Secretaria

Municipal de Educação, integrante requisitante; e

Ellen Kallwana Moura Vieira - engenheira eivil, integrante técniea.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências

necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de lieitações, se necessário,
nos termos do art. 6°, do Decreto Municipal n° 013/2023.

Buriticupu - MA, 12 de fevereiro de 2024.

SlftHna Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 212/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Burilicupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR - ETP

1. INTRODUÇÃO

1.1.0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planej amento e apresenta

os devidos estudos para a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada.

2.1. 0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. Locação de imóvel localizado na Rua da Liberdade, s/n, Centro, Buriticupu/MA, CEP:

65393-000, para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem da frota de veículos

da Secretaria Municipal de Educação deste Município.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A demanda ora em análise refere-se ao Processo Administrativo n° 0103002/2024-

SEMED, que tem como objeto a Locação de imóvel para abrigar as instalações e o

funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, vez

que a municipalidade não possui imóvel próprio para atender a mencionada secretaria.

3.2. É importante frisar que o imóvel objeto da locação serve como dependência do(a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e que de acordo com a demandante o

mesmo atende as finalidades precípuas da administração, visto que dispõe de espaço e

localização extremamente favoráveis para o desenvolvimento das atividades fmalísticas.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante faz-se imprescindível a

manutenção da referida locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas

pela mencionada secretaria.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A locação de imóvel se justifica pela necessidade de ter um local para o funcionamento

da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, onde são prestados

uma gama de serviços voltados para a manutenção dos veículos.

4.2. O imóvel foi escolhido com base na necessidade informada pelo setor responsável.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Rua SSo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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5.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado

no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos

critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência,

economicidade e eficiência. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado, observou-

se que, em matéria de soluções para o funcionamento do(a) SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, a Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções

para execução deste serviço, são eles:

5.1.1. Aquisição no modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o

imóvel e assume todos os custos dele decorrentes, construção, reforma e manutenção. Esta

solução é adotada em situações específicas como, por exemplo, quando a locação não se

mostra uma opção viável, isto é, não é localizado nenhum imóvel que se adeque às

condições necessárias para o funcionamento.

5.1.2. Locação no modelo de locação de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de

imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela contratante, mediante

os termos contratuais, quando não existe local de posse da administração pública que seja

compatível com a sua necessidade. Este é o modelo mais representativo no âmbito dos

órgãos da Administração Pública municipal atualmente.

5.1.3. Análise da Solução

5.1.3.1. Desta feita, concluímos pela seguinte solução:

Solução: Locação de imóvel, destinado ao funcionamento do(a) Garagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Educação, a ser realizada por Inexigibilidade de

Licitação, utilizando-se o critério de singularidade do imóvel a ser locado pela

Administração, evidenciando vantagem para ela.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-

se que seja adotado o modelo de locação de imóvel. Isso porque uma das principais

vantagens apresentada por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado

com a aquisição de imóvel.

6.2. Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha do imóvel baseia-se por este ser

0 único imóvel da região que atende aos interesses da Administração e possui os requisitos

necessários para o funcionamento do(a) Garagem da frota de veículos da Secretaria

Municipal de Educação.

6.2.3. No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação direta

por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inc. V e § 5°, da Lei n° 14.133/2021,

tendo em vista que o imóvel atende às necessidades de estrutura e localização.
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Não se aplica.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

8.1. Não aplicável, em razão das características do contratado, por ser item único e

indivisível, não há a que se falar de parcelamento de objeto.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

9.1. Trata-se de procedimento autônomo, independente de outras contratações, como

ocorre em todo exercício financeiro, para evitar a paralização das funções essenciais

desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são:

a) Garantir as mínimas condições de alocação de móveis e agentes públicos;

b) Conferir facilidade de acesso público e qualidade na prestação de serviços de

manutenção e segurança na guarda dos veículos assim como a chegada e saída dos agentes

públicos condutores dos veículos desta frota;

c) Obter estrutura adaptada para manutenção e conservação dos veiculos;

d) Não paralisação das atividades essenciais desenvolvidas pela referida
secretaria/diretoria/setor.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1.0 imóvel deve estar em estado de servir ao uso a que se destina, de forma a garantir

as condições físicas para o bom funcionamento das atividades da Garagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Educação durante a vigência do Contrato.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Não se aplica.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável.

13.2. Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e

analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão.

Rua São Raimundo. 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento declara

viável esta contratação.

14, RESPOl^VEIS

Andréia ^reu d^Oliveira
Diretor(aVAdminiítrativo(a)

^ortan^^ 167/2021
Intêgmnte Requisitante

lcí}ídUJO/\-í\.
Ellen Kalhvana Moura Vieira

Engenheiro(a) Civil
Portaria n° 141/2021

Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Buriticupu/MA, 14 de fevereiro de 2024.

â^jina Sousa Torres
Secretária Municipal de Educação
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DESPACHO

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

Objeto: Locação de imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da
Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, Solicito informação
sobre a existência de Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário, para procedermos
com a continuidade do processo de contratação, conforme solicitações constantes dos autos
do Processo Administrativo n° 0103002/2024-SEMED.

Atenciosamente,

Buriticupu - MA, 19 de fevereiro de 2024.

ros Batista

le Desusas
026/2021

Afonso

Ordenador'

Portaria^
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DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo
ORDENADOR DE DESPESAS Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO: Segue Processo Administrativo 0103002/2024-SEIVlED,

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA

GARAGEM DA FROTA DE VEÍCULOS para prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA; 19 de fevereiro de 2024.

r

José Ra mi idi dbs oantoi Morass
s^oeoos/oiT

Idt f/no de Departamento
peVjontabilldade \

Pvtaria n. ‘ D76Í2021

C l
Direto

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recehi o presente documento

/Em:

M
Assinatura
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CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito, sob o n° CRC-MA 006609/0-7
responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2024, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA GARAGEM DA FROTA DE

VEÍCULOS da Secretaria Municipal de Educação do Município de BURITICUPU - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA;

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2.024.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.10 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Buriticupu - MA, 19 de fevereiro de 2024.

José Rai?n
CR(

Dír«tor In

Portarl
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa a Locação de imóvel localizado à Rua da Liberdade, s/n. Centro, Buriticupu/MA

visando a Locação de imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem

da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, possui adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Buriticupu - MA, 22 de fevereiro de 2024.

Afonso

Ordenadoè'de Dekpesas
Portaria n° 026/2021

[atista

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriiicupu-MA, CHP n” 65,393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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C3AB1NETE DO PREFEITO

PORTARIA N* Q76/2Ô22 - GAPRH DE 20 MAIO DS 2022.
;

DISPÕE SOSRE A AíGMEAÇÃO DO

!NTER!NO DO DEPARTAMB^fTO GERA.

CONTASÍUDADE,

PROVIDÊNCIAS.

ni=

OUTRASA
E

O FREFBTO r*1UNICIPAL DE BUR^T^CÚPU íáA, no use oe suss

atíibíilções-iegais e nos termos do art, 89, li,‘‘a” caLei Grgai

de junho de 1S97, pela presente.

-Ç ^
iO

RESOLVE:

Art. 1°-Nomear o (a)"^nhor (a) JOSÉ RAIr^.UMOO DOS Sai^íOS
^ICRÂES, portador (a) do (a) RG S^BÈjmfrZ ● SéfmiA e

n'

ds úmBTORissêo
6a6=2S3,303-SS, para ccupar o-carge de provimento em

COi

DEPARTMjiE^TÒA GERAL .rDB CQMT^UüJ^s,INTBRIMQ DO

denominação — DANS^i. junto a Sscrexai
ie i-iixancas.

●oagindoem vigor na data de sua puPiicaç
13

.Ajt, 2°EstaFortana-e

seus ©feitos a 12 ds mslo de 2022.

s5i:uci

Revogam-se as disposições em; coi
;ran

Alt. 'ZP

' REGíSTRB-St.

PUBUQUE-S^E,
CUMPRÃ-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNÍCIPAL DE BURÍTIC-UPUs --

HARAMrlÂG, em 2G ds rr3aic de 2022.

jOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SrLVA:973597343G4

João Cados Teíxeírs ss Silva ^
p^fQÜQ f\/luníC!ps! dB Bunüoupic/h^A

Baia São ^mídc. 01. Ceatro. Bi5imcupu-M.A. CE?a" 55.3^

STAPO DO

ÍCSitsl.Assinado deforma

per 3CAO CARLOS'
DA SÍLVA:9735S7S45G4

1

Dados: 2C2Z.Q52G sísSiiOG
V3S'G0'

/I.'!

CiSírã: 01.6
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DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às
determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃOPRAGRAMATICA: 12.361.0017.2.024.0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.10 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS
38.400,00 {trinta e oito mil e quatocentos reais)

Buriticupu - MA, 22 de fevereiro de 2024.

tista

Ordenador'^e Déspesas
Portaria 026/2021

Afonso

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001
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INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABOR.AÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD 0303002/2024, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO atesta a necessidade de locação de imóvel para funcionamento do(a)

Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, fundamentando-se no
art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

Locação de imóvel para abrigar as instalações e o íuncionamento da
Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação;

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC),
que serão coordenados pelo primeiro:

Andreia Abreu de Oliveira - (Diretor(a) Administrativo(a)), Integrante

Requisitante:

Ellen Kallwana Moura Vieira - (Engenheiro(a) Civil), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do art. 6° do Decreto Municipal n° 013/2023.

Buriticupu - MA, 22 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

S^[^a iousa Torres
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 212/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n'’ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Locação de imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem da frota

de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não possui prédio próprio para sua

estrutura administrativa e operacional, além do que a frota de veículos sob sua tutela é

numerosa isto posto, necessita de instalações amplas que comporte todos os veículos em

ambiente seguro sobe seus cuidados prevendo a conservação e segurança dos mesmos.

2.2. É oportuno destacar que o imóvel supracitado atende aos itens de: segurança,

operacionalidade, habitabilidade, saúde dos funcionários e usuários, trazendo conforto

térmico, acústico e purínico, funcionalidade e acessibilidade, sustentabilidade,

durabilidade, manutenibilidade, dentre outros parâmetros de desempenho definidos na

ABNT NBR.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Conforme o art. 74, inc. V, é inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

4. CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS DO IMÓVEL A SER LOCADO

4.1. O imóvel na atual conjuntura urbanística do município, o prédio localizado na Rua da

Liberdade, s/n. Centro, Buriticupu/MA:

a) Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do

contrato de locação;

b) Instalações hidrossanitários de acordo com o previsto na legislação, deverá ser atestada

a ausência de qualquer tipo de vazamento, as louças, metais e válvulas deverão estar em

perfeitas condições de utilização, devidamente atestadas;

c) Imóvel em perfeitas condições de uso, em especial atenção às normas que regem as

instalações de prevenção e combate a incêndio;

d) Ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a

segurança da estrutura;

e) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras;

Rua São Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA, CEI’ n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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f) Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o

dimensionamento da carga prevista para o imóvel;

g) Deverá os sistemas elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel está em

perfeitas condições de uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais;

h) Teto, piso e paredes deverão ser revestidos de cores claras, com ausência de pontos de

infiltração, mofos, manchas e rachaduras.

5. CONTRATAÇAO

5.1 As obrigações decorrentes da presente inexigibilidade de licitação serão formalizadas

por instrumento de contrato, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação, ora

representada por sua secretária municipal, doravante denominada CONTRATANTE, e a

proponente adjudicatária, doravante denominada CONTRATADA, com base na Lei n°

14.133/2021 e demais normas pertinentes.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do contrato será de lO(dez) meses, contados da data de assinatura

do mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo

aditivo, salvo manifestação fonnal em contrário das partes, com antecedência mínima de

30 (trinta dias) do seu vencimento;

6.2 Os efeitos financeiros da contratação só serão produzidos a partir da entrega das chaves,

precedido de vistoria do imóvel.

7. PREÇO

7.1. O valor de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais) pago mensalmente

totalizando em 10 (dez) meses um valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatocentos

reais), conforme condicionado a avaliação realizada por profissional do setor de

engenharia.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas com a locação do imóvel correrão por conta:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃOPRAGRAMATICA: 12.361.0017.2.024.0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA jurídica

SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.10 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriiicupu-MA, CEP
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9. OBRIGAÇÕES DA LOCATARIA

9.1 São obrigações da LOCATÁRIA;
a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado no Contrato;
b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
c) Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos

existentes; d) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, salvo
os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
e) Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;

f) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo
assegurado à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991;
g) Não modificar a forma externa ou internado imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito da LOCADORA, exceto para os casos de simples adequações no layout, como
remanejamento e instalações de divisórias, portas e interruptores;
h) Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à
LOCATÁRIA;
i) Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto;
j) Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora;

k) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato;

1) Atestar as notas fiscais/faturas, por meio de servidor(es) competente(s) para tal;
m) Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais.

10. OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

10.1 São obrigações da LOCADORA:
a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência e sua proposta;
b) Realizar as adequações necessárias nas redes elétricas (comum e estabilizada) e lógicas

para atender o padrão de infraestrutura da secretaria municipal de infraestrutura e

urbanismo;

c) Multa, cuja base de cálculo é o valor global mensal do Contrato, que deverão ser

recolhidas em agências do Banco do Brasil S.A., por meio do DAM - Documento de

Arrecadação Municipal a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 anos.

Rua São Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 0) .612.525/0001-40



t

r
x.fv

»tCF|»TUlA DC

BÜRITICUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

11. RESCISÃO

11.1 A LOCATÁRIA poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta

à LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

11.2 A Lei n. 14.133/2021 dedica o Capitulo VIII às hipóteses de rescisão contratual, por

fatos posteriores ou supervenientes a sua celebração;

11.3 Pela Lei n. 14.133/2021, de acordo com art. 138, poderão ser extintos: unilateralmente

pela Administração; consensualmente, por acordo entre as partes; ou por decisão

arbitral/judicial;

11.4 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre outros, a

LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada

de qualquer prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido

para a situação;

11.5 O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue

diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento ou qualquer outro

mecanismo hábil;

11.6 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente;

12. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da LOCATÁRIA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou

de seus agentes e prepostos;

12.2 A fiscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por servidor especialmente designado para assegurar o perfeito

cumprimento do contrato;

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

12.4 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela

fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido;

12.5 Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito sobre as

irregularidades apontadas;

Rua São Raimundo. 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNP.I: 01.612.525/0001 -40
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12.6 Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do contrato

deverão ser prontamente atendidas pela LOCADORA;

12.7 No ato da assinatura do contrato será designado servidor competente para atuar

como fiscal do referido contrato.

13. RESPONSÁVEIS

Tk

Andréia Abreu di Oliveira

biretor(^^dminikfativo(a)
PíTrtarian” 167/2021

Integrante Requisitante

Ellen Kallvvana Moura Vieira

Engenheiro(a) Civil
Portaria n° 141/2021

Integrante Técnico

vv:

De acordo, aprovo o presente Termo de Referência.

Buriticupu/MA, 22 de fevereiro de 2024.

Sj^a b^sa Torres
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 212/2021

Rua S3o Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA. CEP n*^ 65,393-OQO - CNPJ: 01.612.525/0001-40



t

1^ Ôb
PRfMITUKá Di

BÜRÍTICÜPÜ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao Senhor

Andréia Abreu de Oliveira

Diretor(a) Administrativo(a)

Considerando a necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
em alugar um imóvel, para abrigar a Garagem da frota de veículos desta Secretaria
Municipal, solicito que seja feita uma busca patrimonial e emissão posterior de declaração
visando a disponibilidade ou não de imóvel próprio do município que atenda à demanda da
solicitante, assim como justificativa de singularidade do imóvel a ser locado, conforme art.
74, § 5°, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

Buriticupu/MA, 26 de fevereiro de 2024.

í c

Sàlma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação
Portaria n® 212/2021

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-00() ■ CNPJ: 01.612.525/0001-40
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DECLARAÇÃO

Ao senhor(a)
Salma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Declaro que, após busca e levantamento patrimonial, confirmo a inexistência

de imóvel próprio do município de Buriticupu/MA, que atenda às necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista as características contidas no estudo
técnico preliminar e termo de referência, consoante arl. 74, 6 5°, inc. II, da Lei n°
14.133/2021.

Buriticupu/MA, 16 de fevereiro de 2024.

Q\

Andréia" e Oliveira

Diretor(^ Adrm^trativo(a)
Poiiaria n° 167/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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DECLARAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
VISANDO A LOCAÇÃO IMÓVEL, NA FORMA DA
LEI N” 14.133/2021, DA DESPESA CONSTANTE NOS

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N^

0103002/2024-SEMED.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de

Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando. Locação de imóvel

para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria

Municipal de Educação, conforme despesa constante no autos do Processo Administrativo

n° 0103002/2024-SEMED,

Buriticupu/MA, 26 de fevereiro de 2024.

Sgíma Sousa rorres

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 212/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro. Burilicupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0103002/2024-SEMED,

com Documento de Formalização da Demanda datado de 01 de fevereiro de 2024, que deu
origem ao processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este

termo. Eu, Salma Sousa Torres, Secretária Municipal de Educação, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de

Inexigibilidade de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos
seguintes elementos principais:

Documento de formalização da demanda;

Avaliação de preços de mercado para locação do imóvel;

Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação
orçamentária;

Estudo Técnico Preliminar;

Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

Declaração de adequação orçamentária;

Termo de Referência;

Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 74, inciso V da Lei Federal n°. 14.133/2021.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

b)

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 0103002/2024-SEMED.

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

3. DO OBJETO

para abrigar as instalações e o

funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

DESCRIÇÃO: Locação de imóvel

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 74, Inciso
V da Lei Federal n°. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

Rua São Raimundo, 01, Centro, Burilicupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNP.I: 01,612.525/0001-40
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O valor global estimado para contratação é de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e
quatocentos reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
classificada conforme abaixo especificado:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃOPRAGRAMATICA: 12.361.0017.2.024.0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.10 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de Inexigibilidade de Licitação em epígrafe está fundamentado na
Lei n° 14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 26 de fevereiro de 2024.

S^íma^usa Torres
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 212/2021

Rua SSo Raimundo. 01, Centro. Buriticupu-MA. CEP 65.393-000 ● CNPJ: Q 1.612.525/0001-40
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À empresa: Paróquia de Sta Rita de Cassia de Buriticupu
CNPJ: 63.402.069/0001-61

ENDEREÇO: Rua da Liberdade, sn°, Centro, Buriticupu-MA, CEP.: 65.393-000.
Representante o Sr(a).: Nelcino Leocadio da Silva Rodrigues
CPF: 894.690.463-15

ENDEREÇO: Rua Dr. Ferreira, 04, Centro, Buriticupu/MA
ASSUNTO: Solicitação de documentos e proposta referente a Inexigibilidade de Licitação

Solicitamos que envie em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
proposta de preços e documentos necessários para Locação de imóvel localizado à Rua da
Liberdade, s/n, Centro, Buriticupu/MA para Locação de imóvel para abrigar as instalações

funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

A proposta de preços não poderá ter prazo de validade inferior a 90 (noventa) dias.
Prazo de execução de 10(dez) meses.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos necessários à
contratação:

> Proposta do locador quanto ao valor da locação, proposta não poderá ter prazo de
validade inferior a 90 (noventa) dias e com prazo de execução de lO(dez) meses;
> Cópia da certidão de registro do imóvel ou, na real impossibilidade de juntada da
certidão de registro do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios da
propriedade do imóvel, a serem avaliados no caso concreto;
> Certidão negativa de débitos quanto ao IPTU e declaração de quitação de débitos de
energia elétrica, água e esgoto;

> Registro comercial no caso de locador ser empresa individual; ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de locador sociedade
empresarial; inscrição do ato constitutivo, no caso de locador sociedade civil;
> Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado
0 imóvel;

> Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está
situado 0 imóvel;
> Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;

> Dados Bancários;

e 0

Atenciosamente,

Buriticupu - MA, 26 de fevereiro de 2024

Sàlfíiá Sbusa 1 ofres

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 212/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40



PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: Locação de imóvel para abrigar as instalações e o ílincionamento da Garagem da
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

Valor TotalValor mensalDescriçãoItem

Processo de Inexigibilidade de
Licitação para Locação de imóvel
Locação de imóvel localizado na Rua
da Liberdade, s/n, Centro,

Buriticupu/MA, CEP: 65393-000, para
abrigar as instalações e o
funcionamento da Garagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de

Educação deste Município.

R$ 38.400,00 ( trinta
e oito mil e

quatocentos reais)

R$ 3.840,00 (três mil

oitocentos e quarenta

reais)

1

O critério de avaliação das propostas é pelo menor preço global (incluindo / despesas de
manutenção / adequação / outros).

Obs.: Prazo da validade da proposta: 90 dias

Buriticupu - MA, 01 de fevereiro de 2024

e

PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE BURITICUPU
CNPJ: 63.402,069/0001-61

Sede: Rua da Liberdade, sn“, Centro, Buriticupu-MA, CEP.: 65.393-000.

Representante Legal: NELCÍNO LEOCADIO DA SILVA RODRIGUES
RG: 048831422013-5 SSP-MA / CPF: 894.690.463-15
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

w
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

14/09/1991
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
63.402.069/0001-61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE BURITICUPU

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*«**»*«*

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

NÚMEROLOGRADOURO

R DA LIBERDADE

COMPLEMENTO

S/N
********

MUNICÍPIO

BURITICUPU

UFCEP BAIRRO;OISTRlTO

CENTRO MA65.393-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 3664-6058

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**lMr****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 às 11:34:15 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:blank 1/1
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000 ^5PREFEITURA DE

BÜRITICÜPÜ
ClOAOE DE UM POVO FORTE E COSA.JOSO aRTlDAO

08/03/2024 11:40:27

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 231/2024

AUTENTICAÇÃO:85B673A90248E8908B82D6940FD82F3A

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa PARÓQUIA DE STA RITA DE
CASSIA DE BURITICUPU , Inscrita sob o CNPJ: 63.402.069/0001-61, situada à RUA DA

LIBERDADE, S/N CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no

respeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 06/06/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 08/03/2024.
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000

V

PREFEITURA DE

BURITICUPU
CIDADE DE ÜM POVO FORTE £ CORAJOSO CERllDAO

08/03/2024 11:38:32

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 230/2024

AUTENTICAÇÂO:33574F6E6149A1E2CEC212F8B8D7E03A

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa PARÓQUIA DE STA RITA DE
CASSIA DE BURITICUPU , devidamente Inscrito sob o CNPJ 63.402.069/0001-61, situada à RUA

DA LIBERDADE, S/N CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no
processo N° . O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo
ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 06/06/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 08/03/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

CNPJ: 01.612.525/0001-40
PREFEITURA DE

BURITíCJPU
CiDAOE OE UM POVO PORTE E CORAJOSO ORT10AO

08/03/2024 11:48:18

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇAO DO SOLO N° 232/2024
AUTENTICAÇÃO:593E1AB466D48FD131D60E3084361241

VALIDADE: 08 de março de 2026

Processo Administrativo n®/2024/SEMMA

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO no uso

dos poderes que lhe são conferidos por Lei, com base na resolução CONAMA N° 237/97, Art. 10°, Parágrafo 1° e
Decreto Municipal 017/2017, Art. 1° e 2°, concede a presente CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
à PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE BURITICUPU , CNPJ: 63.402.069/0001-61 para a atividade de ,
localizado no endereço RUA DA LIBERDADE, S/N, CENTRO, BURITICUPU-MA, CEP 65393000,
COORDENADAS.

CONDICIONANTES

1) São de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento
opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;
Fica PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE BURITICUPU , CNPJ: 63.402.069/0001-61, ciente que a

certidão de Uso e Ocupação do Solo deverá ser renovada em 08 de março de 2026, devendo o empreendendo
atualizar toda sua documentação no processo da renovação:
Esta certidão não substitui o Licenciamento Ambiental requerido junto ao órgão competente;

Em caso do não cumprimento destas restrições, a empresa fica ciente de que estará sujeita a intervenção pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA;

2)

3)
4)

A presente CERTIDÃO está de acordo com a legislação municipal vigente.

Buriticupu/MA, 08 de março de 2024.

CERTIDÃO N°: 232/2024

DATA: 08 de março de 2024
ORGÃO EXPEDIDOR: SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 08/03/2024 11:05:54N® Certidão: 089075/24

CPF/CNPJ 63402069000161 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

O● ^ -II -j -

iH ludttiud cipud ct r dcuiz.d(yctu ud^ uuMduiidb pruut^uiudd iiu bibieiiid ue^id oduididrid,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/03/2024 11:05:54



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 018089/24 Data da Certidão: 08/03/2024 11:07:24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 63402069000161

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/06/2024.

A
i > auL^i «joovct woi uuu«.^ uGVBiG 3Cr

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Dívida Ativa".

IM I ífJkKJiA ^

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/03/2024 11:07:24



50

ALPHA
\ c n g e n h â f I a

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL	

ENDEREÇO.

município

ÁREA	

URBANO

RUA DA LIBERDADE. S/N - CENTRO

BURITICUPU-MA

10.447.64

411,06 m

PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE BURITICUPU

63.402.069/0001-61

PERÍMETRO	

PROPRIETÁRIO

CNPJ	

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 338095.12 E

e 9522388.97 N; Deste segue com azimute de 9®0’46" e distância de 112,00m,

confrontando com a Rua da Liberdade, chega-se ao ponto P-02; deste segue

com coordenadas 338112.85 S 9522500.75 W, azimute de 97°3'10" e distância e

94,13m. confrontando com Rua Sao Raimundo, chega-se ao ponto P-03; deste

segue com coordenadas 338206.08 S 9522488.03 W, azimute de 190“33'4S" e

distância de 113,94m. confrontando com Rua do Flamengo, chega-se ao ponto

P-04; deste segue com coordenadas 338185.57 S 9522375.97 W, azimute de

278®10‘44" e distância de 91,00m, confrontando com Rua Dr. Ferreira, chega-se ao

P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Documento assinado digttalmente

JOSIAS n* SIIV*COSTA FILHO

Data: 22/01/2024 09:54:16-0300

Verifique em hnps://vi«lídar.iti.íOv.b»
g vib

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA n° 112066108-0

Av. Assembléia de Deus, 558, Centro, Buriticupu-MA

Alphaeng.br.@gmall.com



LOCALIZAÇÃO

r>oicKtT/vc>Ar>
Ml_l , 1 ,

Convergência e declinaçáo de ponto: P1

Elipsóide: slRC3AS2nno

Data: 03/01/2024

.. ^

c = Convergência meridiana: qo^qw
d = Oeclinação magnética:

Veiisvãu anual
-20'’00'00'

uov. moaiióiiua- uU”UirUU‘

SÃO
^ÃIMUNDO

D

COORD. UTM;

P-1 =338095.12 / 9522388.97
P-2 = 338112.85 / 9522500.75
P-3 = 338206.08 I 9522488 03
P-1 = 338185.57 / 9522375.97

I nrali7arão‘ - I nfp llrhann - Riiritiriinii - MA

Orientação: Sistema de Coordenadas Geográficas e
Plano-Retangulares UTM - Zona 23M

Período: JANEIRO de 2024

A K 1"^ A T" \ r~l Á f~ I A
ri_rviMir\ iwrw\j|\Aí

.ALPH.A ENGENHARIA
Av. Assembléia de Deus, 558, centro - CEP: 65.393-00

t-mail: Alphaeng.br@gmail.com

ALPHA
\e tt y e í' It d ( - d

'O0t4AN3A-
IMÓVEL: ÁREAURBANO

RUA D.A LISERD.ADE, S.'N - CE.NTP'^

BURITICUPU-MA

PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE 8URITICUPU
63.402.069/0001-61

c»ir<pnc: <'<->.

10.447,64 m-'MUNICÍPIO:

PROP :

CNPJ:

PERPETRO

411,06m

noriiinínto a^sinsfln (1i»jralin..ni ESCAA
FE

g «b
COFfSE: MLNOPfQJOSIAS DASILVA COSTA FILHO

Data; 22/01/2074 09:47:14-0300

Vsrifiqueeirintlp;
1: 200

vslidar.iti-cov.ti BURmCUPlJ fTATA

VtSTQJOSIAS DA SILVA COSTA FILHO
cíNiitNPicmú CivÍL- Ckcm n- ii2úòóiUB-u

ESTAOD JAN/2024

MÁJWJHÃO



Página 1/1

Anotação de Responsabitidade Técnica - ART
Lei n- ó.4dõ, de / de dezembro de id/7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20240724470

do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

Titulo protissional: ENGENHEIRO CiViL
KNP: 11206610SO

Registro: 1120661080MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE BURITICUPU
RUA DA LIBERDADE

Complemento:

Cidade: BuKíTiCürü

CPF/CNPJ; 63.402.069/0001-61

N“: S/N

Bairro: CENTRO

ur: MM L.cr': bajiijúúú

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.000,00

Ação Institucional: AgricuKura familiar

3. Dados da Obra/Serviço 	

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

r\wM

Complemento:

Cidade: BURiTICUPU

Data de Início: 03/01/2024

Finalidade:

Proprietário: PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração

67 ● Levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1,1,1 - PLANIMÉTRICO

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.319211, 46.458699

Código. Não Especificado

Previsão de término: 03/06/2024

CPF/CNPJ: 63.402.069/0001-61

Quantidade

10.447,64

Unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

S nhcsrvarnee

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DESCRITIVO DE TERRENO LOCALIZADO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA, CEP 65.393-000

6. Declarações

cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica

NA RUA DA LIBERDADE, S/N - CENTRO.

e no decreto n.

■ ^°'"P™|"'Ssória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
-.-...wa....,, CCO.S.C ccrr c .rc. 0.3C7. dc 22 dc sctc.mb.'c dc 100S, por moic dc C=nt.*o dc Modioçóo c - CM.*, vincuiodcoo Crcc M.*.
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

Documento ns^inado digítalmente

JOSIAS DASILVACOSTA nUtO

Data: 22/01J10Í4 09:41:43-0300

Verifique etn http5://wèlidar.rti.govJ)r

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 9 vb
8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO - CPF: 059.318.913-23

de de

Local data PARÓQUIA OE STA RITA DE CASSIA DE BURfTICUPU - CNPJ:
63.402.069/0001-61

9. Informações

● A ART e valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 15/01/2024 Valor pago: R$99,64 Nosso Número: 8305149130

A autenilcldada desta ART pode ser verificada em; twtps://croa-ma.silac.com.bf/pudllco/, com a chave; 461Zz

Impresso em; 16/01/2024 às 14:24:27 por:, ip: 191.7.2.170

www.creama.org.br taleconosco@cream8.org.br

»:rea-maR«9ent|
■ ●Aijr4vjMa«*uC«'AMuO

U«rir«4A



COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador

PARÓQUIA DE STA RITA DE CASSIA DE BURITICUPU
CPF/ChiPJ

63.402.069/0001-61

uiiutsi éyw

CREA-MA RUA DA LIBERDADE, S/N

CENTRO - BURITICUPU - MA ■ 65393000Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

Representação numérica: 10490.52267 19000.100842 30514.913067 5 95940000009964

Número do Documento
14000008305149130-1

vator oo üocumento

R$ 99,64

CNPJ; 06.062.038/0001-75
Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Data Emissão
03/01/2024

Data Vencimento

13/01/2024Avenida dos Holandeses, Quadra 35,
LLUe O, X^llloü, oou Luiã/7vtA

CEP: 65071-380

Tel: +55 (98) 2106-6300

parcela

1/1

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
MA20240724470 RS 99,64

RECIBO DO PAGADOR
Autenticação Mecânica

f. } Banco
i

104-0j
10490.52267 19000.100842 30514.913 067 5 95940000009964

Local de Pagamenlo
Vencimento

PRtFtKtNUtÃLMEN I b NÁ& CAbÁS) Lu i ÉRiCAb ATÉ ú vãLuk Liívii 11.

Beneficiário

***^^^*i^^' Conseiho Regional de tngenharia e Agronomia do Esiado do nriaranhao

N° do Documento

Í3/UÍ/2Ú24

Agência / Código Beneficiário

0027/U52261-9
Data Documento Espécie Ooc.

UM

Aceite Data Processamento Nosso Número

Ü4/Ü1/2Ü24 N U3/Ü1/2Ú24 14ÜÚÜÚÜÕdÜã')4»l3Ú-1
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor Moeda (=) Valor do Documento

R$
V

U»,t>4

Instruções (Teicto de responsabilidade do beneficiário)
rncr cncfiCtALMcn i b nAS CAõhS lGTERíCAõ àTc C V

REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

(●) Desconto

nnO i\cCcDcr\ Arua O VcHCimcnTOunai c.

(-) Outras Deduções/Abatimento

(♦) Mora / Multa/Juros

Unidade Beneficiada
(♦) Outros Acréscimos

c Agron -	 	
● wi

06.062.038/0001-75
(=) Valor Cobrado

Ay. Om :drs 35 ' a o.iH.-.m raiA

Pagador

P.AROQULA DE ST.A .RÍT.A DE C.ASSI.A D^ lomn mi i
63.402.069/0001-61 	 		

rvum L>M LiouRDADE, S/N
CENTRO - BURITICUPU ● MA - 65393000 Código de Baixa

Auteoticaçáo Mecânica FICH.A DE COMPENS.AÇ.AO

U



DOM EVALDO CARVALHO DOS SANTOS, CM

PELA GRAÇA DE DEUS E DA SANTA SÉ APOSTÓLICA
BISPO DA DIOCESE DE VIANA (MA)

Prot N. 02/2024

PROVISÃO DE PÁROCO

DECRETO

Aos que esta provisão virem: saudação, paz e bênção no Senhor.

Havemos por bem provisionar, pelo presente, com todos os direitos e deveres inerentes ao
ministério pastoral de Pároco da Paróquia Santa Rita de Cássia, Buriticupu (MA),

Revmo. Pe. Nelcino Leocadio da Silva Rodrigues
portador de CPF 894.690.463-15 e RG 048831422013-5 SSP-MA.

"Todo Sumo sacerdote é tomado dentre os homens e colocado para intervir a favor dos
homerrs em tudo o que se refere ao serviço de Deus" {Hb 5,1). O sacerdote, pela imção do
Espírito e por sua especial união com Cristo é, portanto, um dom para a comunidade (cf.
Documento de Aparecida, 193). "O pároco é o pastor próprio da paróquia a ele confiada;

cuidado pastoral da comunidade que lhe foi entregue, sob a autoridade do bispo
diocesano, em cujo ministério de Cristo é chamado a participar a fim de exercer em favor
dessa comunidade o múnus de ensinar, santificar e governar, com a cooperação dos outros
presbíteros ou diáconos e com o auxílio dos fiéis leigos, de acordo com o direito" (cf. Código
de Direito Canônico, cân. 519). Ao exercer o ofício de pastor, o pároco procure conhecer os
fiéis entregues aos seus cuidados. Visite as famílias, ajudando-as a crescer na vida cristã;
auxilie com exuberante caridade os doentes, confortando-os com os sacramentos,

principalmente os moribundos. Alimente especial dedicação aos pobres, aflitos, solitários e
excluídos, acolhendo-os sempre com solicitude. Além disso, incentive e promova a
participação dos fiéis leigos na missão da Igreja. Seja zeloso cooperador do Bispo, busque a
comuriião com o Presbitério da Diocese e empenhe-se para que a Comunidade Paroquial

possa crescer na comunhão com a Igreja Diocesana e Universal (cf. Código de Direito
Canônico, cân. 529 e Documento de Aparecida, 198 e 199) e seja autêntica Comunidade de
fé, culto e amor. Manifeste ainda zelo de pastor, garantindo a celebração da Santíssima
Eucaristia nos dias de preceito e durante a semana. Recomendamos ao povo desta
Comunidade, para que colabore com o Pe. Nelcino Leocadio da Silva Rodrigues na
edificação da Igreja Povo de Deus, "Casa e Escola da Comunhão" (NMI, 43).
Que esta nossa provisão tome-se pública, em Celebração Eucarística, onde será lida e
entrará em vigor a partir desta data, até o emanar de uma ordem superior, caso esta não
seja antes revogada em conformidade com as disposições pastorais e diocesanas. Seja a
mesma transcrita no Livro Tombo da Paróquia Santa Rita de Cássia, Buriticupu (MA).

Dado e passado na Cúria Diocesana de Viana (MA), ao 01 de janeiro de 2024.

exerce o

dM- Bispo diocesano de Viana (MA)

Pe. Luigi Zunchoddu - Chanceler

2 chanceuwa 3
£O

Praça MonsenhorArouche, 132-Centro-Caixa Postal 07-65215-000 VIANA-MA
Fone; (98) 3351-1174 ~ Site; www.diocesedeviana.org.br - Mail: mitra@diocesedevlana.org.br

Scanned with CamScanner
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BURíTlCUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

JUSTIFICATIVA

INEXIGIBILIADADE DE LICITAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL COM FIM NÃO RESIDENCIAL PARA FUNCIONAMENTO DO(A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO.

OBJETO: Locação de imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem
da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

PREPOSTO: Paróquia de Sta Rita de Cassia de Buriticupu, com o CNPJ de rf
63.402.069/0001-61, localizada na Rua da Liberdade, sn“, Centro, Buriticupu-MA,
CEP.: 65.393-000. neste ato representada pelo Sr. Nelcino Leocadio da Silva Rodrigues.

Ao desempenhar as atividades públicas o Gestor deve tomar por base a determinação
legal, mormente os preceitos principiológicos que norteiam a gerência dos bens públicos,
pois a Administração Pública, no contexto dinâmico, dada a evolução dos padrões a serem
adotado pelos Poderes submetidos a Carta Magna, especificamente ao caput do art. 37,
sendo a impessoalidade, a legalidade, a publicidade, a moralidade, além de outros, todos
voltados para um bem maior que se tutela, que é o bem estar dos jurisdicionados.

Especificamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o Estado precisa estar
preparado para gerir de forma precisa o patrimônio, recursos e as políticas públicas. Dentre
as vertentes oriundas da aplicação deste princípio, pode-se mencionar a produtividade,
exigência pertinente por qualquer cidadão aos órgãos públicos, mas para que a
Administração Pública e precisamente o município, demonstre produtividade, é preciso
que haja aparato, suporte tanto em relação ao funcionalismo, quanto a estrutura física, não
basta, portanto a divisão organizacional, é fundamental, implementar esta organização.

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução sem a qual não se
conseguiría arregimentar o melhor contratante para a Administração Pública, que hoje, no
rol de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que se exige maior
conhecimento técnico para o exercício do mister e segurança dos atos administrativos.

DA CONDIÇÃO DA PROPOSTA
A preposta é proprietária de um imóvel situado na Rua da Liberdade, s/n. Centro,

Buriticupu/MA o qual servirá para uso não residencial do Locação de imóvel para abrigar
as instalações e o funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal
de Educação, o aluguel será no valor de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais)
mensais, será pago no exercício de 2024, a ser deduzido de dotação própria da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DA FUNDAMENTACAO

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021 e
alterações posteriores, in verbis:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em especial nos
casos de:

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tomem necessária sua escolha.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais

adequadas para o funcionamento do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
que dará uma maior funcionalidade, dada a localização e estrutura física com dimensões
capazes de atender aos reclamos e interesse da Administração.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:
As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação,
destinação etc.) são relevantes, de modo que Administração não tem outra
escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar
ou com localização determinada, não se toma possível à competição entre os
particulares.

O assunto também é definido por Sérgio Ferraz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam
sobre compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se reportam:

Imóvel destinado ao “serviço público”, aquele a ser usado como alojamento,
local de trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalações

se apresentem como viabilizadoras do melhor desempenho, para o interesse
público, das atividades administrativas. (Dispensa e Inexigibilidade de Licitação
p.60)

Como 0 objeto da contratação refere-se a locação de imóvel que funcionará como
Locação de imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Educação, sem o local apropriado, e com a referente
locação servirá para solucionar tal problema, o contrato é regido pelo direito privado,
conforme a Lei n° 8.245/91, que permite maior prazo de vigência de acordo com seu art.
3°, in verbis:

Art. 3°. O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo
de vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pelo exposto, propomos a locação do imóvel da Paróquia de Sta Rita de Cassia de
Buriticupu, com o CNPJ de n° 63.402.069/0001-61, localizada na Rua da Liberdade,
sn”, Centro, Buriticupu-MA, CEP.: 65.393-000. neste ato representada pelo Sr. Nelcino
Leocadio da Silva Rodrigues, situada à Rua da Liberdade, s/n. Centro, Buriticupu/MA
via que tem como objeto: Locação de imóvel para abrigar as instalações e o
funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Educação estando de acordo com o interesse público, tanto no que se refere às atividades
precípuas, quanto à compatibilidade do preço exigido pelo mercado, dessa forma, se
reconhecida à inexigibilidade para a locação do imóvel.

Buriticupu - MA, 28 de fevereiro de 2024.

Sí^^a SousaTorres
Secretária Municipal de Educação

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro. Buriticupu-MA. CEP n° 65,393-000 - CNPJ: 01,612,525/0001-40
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 002/2024-SEMED

l.DO OBJETO

O processo tem como objeto a Locação de imóvel para abrigar as instalações e o
funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação,
localizado à Rua da Liberdade, s/n, Centro, Buriticupu/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Conforme art. 74, inc. V, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial, dentre outros casos, na aquisição ou locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha.

Ademais, o citado artigo em seu §5°, estabelece as exigências necessárias a legalidade da
contratação, vejamos:

§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem
ser observados os seguintes requisitos;
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de
amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;

III -justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem vantagem pra ela.

Requisitos estes que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:
3. DAS JUSTIFICATIVAS DO OBEJTO

Restou apresentada pelo setor demandante, justificativa da necessidade da Locação de
imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem da frota de veículos da
Secretaria Municipal de Educação.
Justifica ainda, o setor demandante que o Município de Buriticupu, não disponibiliza de
imóvel próprio para a instalação mencionada, confonne declaração que atende o requisito
do inciso II do §5° do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021.
Quanto a singularidade do objeto informa o setor demandante demonstra a vantagem da
locação específica do imóvel objeto do presente procedimento.

4. DO PREÇO AVALIADO DO IMÓVEL E DO PRAZO
O setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Buriticupu, a quem compete, avaliação
dos imóveis no âmbito do Município de Buriticupu, apresentou avaliação prévia de acordo
com estudos de mercado imobiliário local.

O preço proposto para locação é de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais)
mensal, perfazendo o valor total de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatocentos reais),
compatível, portanto, com o preço de mercado e avaliação prévia do imóvel.
O prazo de locação é de 10(dez) meses, período suficiente para que a Administração análise
e decida sobre a continuidade ou não da locação.

5. DA CONCLUSÃO

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, declaração de inexistência de bem
da Administração Municipal que possa ser utilizado para o objetivo pretendido, bem como,

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n” 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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foi apresentado o motivo da escolha e a avaliação do preço do imóvel, portanto classifico

0 presente processo como de inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, Inciso V E
§5° da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço

compatível ao praticado no mercado imobiliário do município e a despesa dentro dos
parâmetros legais, encaminho, no entanto, todas as peças inclusive a minuta do contrato

para análise da assessoria jurídica que opinará sobre a legalidade da locação pelo
procedimento acima.

Buriticupu - MA, 29 de fevereiro de 2024.

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 212/2021
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MINUTADO CONTRATO XXXXXX

Inexigibilidade n" 002/2024-SEMED
Processo Administrativo n® 0103002/2024-SEMED

Locação de imóvel para abrigar as instalações e
0 funcionamento da Garagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Educação.

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o n“ 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São
Raimundo, n° 01, Centro, Buriticupu/MA, neste ato representado pelo(a) Secretária
Municipal de Educação, senhor(a) Salma Sousa Torres, portador do CPF n® 815.769.003-
04, doravante denominado “LOCATÁRIO(A)”, e do outro lado a empresa locadora
Paróquia de Sta Rita de Cassia de Buriticupu, com o CNPJ de n® 63.402.069/0001-61,
localizada na Rua da Liberdade, sn®. Centro, Buriticupu-MA, CEP.: 65.393-000. neste

ato representada pelo Sr. Nelcino Leocadio da Silva Rodrigues, portador do CPF n®
894.690.463-15, Doravante denominada LOCADOR(A). Celebram o presente Contrato,

do qual é parte integrante a proposta apresentada pelo LOCADOR(A), constante do
Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2024-SEMED,

sujeitando-se o LOCATÃRIO(A) e a LOCADOR(A) às normas disciplinares na Lei
14.133, de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições
que se seguem.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1.0 presente instrumento tem por objeto com a Locação de imóvel para abrigar as
instalações e o funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Educação.

Vir. Total R$VIr. Unit. RSUnid. Quant.Item Descrição

Locação de imóvel para

abrigar as instalações e o
funcionamento

Garagem da frota de
veículos da Secretaria

Municipal de Educação

R$ 38.400,00

(trinta e oito
mil e

quatocentos

reais)

R$ 3.840,00

(três mil
oitocentos e

quarenta

reais)

lO(dez)
meses

da
Mês01

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento,
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:
1.2.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N® 002/2024-SEMED.
1.2.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE 002/2024-SEMED.

1.2.3. Termo de Referência.

1.2.4. Estudo técnico preliminar

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução
dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o
LOCATÁRIO(A) pagará ao LOCADOR(A) a importância mensal de RS RS 3.840,00
(três mil oitocentos e quarenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL

3.1.0 regime de execução contratual, a locação do imóvel localizado na Rua da Liberdade,
s/n, Centro, Buriticupu/MA, será mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1.0 pagamento do aluguel será mensal, por meio de Transferência Bancária efetuado até
o 5° dia do mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de lO(dez) meses, contados a partir da data da
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do LOCADOR(A), previstas neste instrumento.
5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de
Referência.

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR(A) contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Buriticupu deste exercício,
na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua S8o Raimundo, 01. Centro. Biiriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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UNIDADE: 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃOPRAGRAMATICA: 12.361.0017.2.024.0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA jurídica

SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.10 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o
disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR(A),
facultando-lhe, desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem
como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR(A), o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;
7.1.5. 0(A) LOCATÁRIO(A) declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e
verifica que o mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza,
comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação;
7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo(a)
LOCATÁRIO(A);
7.1.7. 0(A) LOCATÁRIO(A) desde já facultam ao LOCADOR(A) ou a seu

representante devidamente credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em
questão, mediante autorização prévia deste ente público;
7.1.8. Informar ao LOCADOR(A), 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o
interesse de renovação;

7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das
especificações contratadas;
7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza,
conforme condições constatadas em vistoria técnica;
7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do
imóvel.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos c condições estipuladas neste
contrato, e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;

Rua Sâo Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da
locação;
8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes

sempre que for solicitado pelo(a) LOCATARTO(A);
8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas
de obrigação do(a) LOCATÁRIO(A), geradas antes, durante ou após o prazo de locação
do imóvel;

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste
instrumento sem autorização do(a) LOCATÁRIO(A), especialmente aquelas que possam
alterar as condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas

pelo(a) LOCATÁRIO(A);
8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo(a) LOCATARIO(A);
8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de
compra ao LOCATÁRIO(A), sob pena de nulidade do negócio;
8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;
8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
8.2.11. Auxiliar o(a) LOCATÁRIO(A) na descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando da realização da vistoria;
8.2.12. Fornecer ao LOCATÁRIO(A) recibo discriminando as importâncias pagas;
8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em
sua proposta;

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e
taxas, incidentes sobre o imóvel;

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio,
bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada);

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo
de inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a Administração Pública, sob
pena de aplicação das sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;
8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO(A) quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente;
8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os
mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso;
8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão por conta do(a) LOCADOR(A).
8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA, CEP
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CLÁUSULA NONA - DA GAIUVNTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das condutas
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à LOCATARIA,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de
mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
11.2.1.0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o
subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em
caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do
valor total da avença;
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11.3. 0 fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais
grave;

11.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6;
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7;
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa
compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;
11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório
e ampla defesa da CONTRATADA;
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as
normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021;

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e no
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13 8 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente

Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, bem
como as prerrogativas abaixo elencados:
13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da LOCATARIA;

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução;

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo
124, da Lei n° 14.133/21.

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica:
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei n° 14.133,
de 2021.

DA ALTERAÇAO, REAJUSTE,
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14.5. Do Reajuste.

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

14.5.2 Após 0 interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a LOCATARIA
pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.
14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os
definitivos.

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que
vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato.

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmancei ro não deve ser avaliada
a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

14.6.5. O reequilíbrio econômico-fmanceiro será realizado por aditivo contratual.
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante,
que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor,
devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR.
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14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de
fornecedor ou de distribuidora por parte do LOCADOR;
14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não
retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o
LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer em
seus respectivos percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou
requeridas pela LOCATARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
16.1. É vedado o LOCADOR:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e
Diário Oficial do Município, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei rf
14.133/2021.

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos,
correrão por conta do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas
as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados
em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei rf
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse
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das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção
do vínculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO,
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos
representantes do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico
e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as
disposições da Lei n° 13.709/2018.
18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO.
18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da
Lei Geral de Proteção de Dados.

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DO CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos
Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nf 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), lei n° 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Se antes de findar o prazo pactuado em CLÁUSULA QUINTA para a locação do
imóvel, 0 Locatário optar por rescindir o contrato, ou, venha o LOCATÁRIO a inadimplir

obrigações resultantes deste e tal implique na rescisão do presente instrumento,
deverá ser oportunizado à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ocupante do
imóvel em comento, a formalização de novo contrato de locação, em que estas serão as
locatárias, caso seja este o interesse da instituição, passando assim, a deterem os mesmos
direitos e deveres do que aquele que as sucederam, gozando dos mesmos prazos, termos,
valores e eventuais reajustes previstos no instrumento firmado.
20.1.1 - Na hipótese acima, eventuais parcelas inadimplidas deverão ser exigidas apenas
perante ao município de Buriticupu/MA responsável por estas sob nenhuma circunstância,
0 que passará a assumir apenas na hipótese de formalização de contrato de locação.
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20.2 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado

com o Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá
judicialmente pelos prejuízos causados a Administração Municipal, em virtude das
benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que as Instituições
são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com critérios rigorosos a
serem respeitados,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1.0 Foro da Comarca de Buriticupu é competente para dirimir questões oriundas deste
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas
abaixo.

Buriticupu - MA, xxxx de xxxxxxxxxxx de XXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCATÁRIO

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCADOR
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PARECER JURÍDICO N° 081/2024 - PMB/GAB/ASJUR

PROCESSO: 0103002/2024

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO/ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

INTERESSADO(A): PARÓQUIA SANTA RITA DE CÁSSIA DE BURITICUPU/MA

EMENTA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO.

ART. 74, INC. V, DA LEI N“ 14.133/2021 C/C ART. 4", § 2“, DO

DECRETO MUNICIPAL N" 041/2023. ALUGUEL DE IMÓVEL

PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA GARAGEM DA FROTA

DE VEÍCULOS. SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED. PARECER FAVORÁVEL.

I-RELATORIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade

da locação de imóvel pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, destinado ao

funcionamento da garagem de sua frota de veículos, que está localizado na Rua da Liberdade, s/n,

Centro, Buriticupu/MA, CEP: 65.393-000, consoante consta do memorial descritivo (em anexo),

datado de 22 de Janeiro de 2024.

A contratação visa atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde que, através de

seu secretário municipal Salma Sousa Torres, portadora da portaria n° 212/2021, autorizou a

abertura do procedimento de contratação direta (inexigibilidade) , tendo como justificativa o

seguinte: a respectiva Secretaria Municipal não possui prédio próprio para abrigaras instalações

para funcionamento da garagem para a frota de veículos, consoante consta da declaração juntada

aos autos (em anexo), assinada pela servidora Andréia Abreu de Oliveira; a referida contratação

se justifica diante da necessidade de viabilizar um local amplo, seguro e de fácil acesso, e que

garanta a guarda segura e plena manutenção da frota de veículos.

Diante de tais circunstâncias, se torna imprescindível a locação do imóvel acima descri

to, para o funcionamento da garagem da Secretaria Municipal de Educação para abrigar a sua
frota de veículos.

É o sucinto relatório.

Passo a opinar.

.nSb

II - ANALISE .JURÍDICA
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a) Viabilidade jurídica da inexigibiiidade de licitação

A Constituição Federal determina que a Administração Pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes deve observar o princípio instrumental da licitação, cuja finalidade - em

termos simplórios - é proporcionar a contratação mais vantajosa para a Administração, m verhis\

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (grifamos)

O princípio constitucional da licitação, por ser regra, deve ser lido de forma extensível

tanto quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restrita.

A própria Constituição da República prevê expressamente a existência de casos que excepcionam

o dever de licitar, observando os parâmetros especificados na legislação.

No caso em análise, a locação do imóvel descrito nos autos destina-se ao funcionamento

da garagem para abrigar a frota de veículos, pelo período de 10 (dez) meses, pois a Secretaria

Municipal de Educação não dispõe de prédio próprio para tal finalidade. O imóvel descrito passou

por vistoria da técnica designada pelo município de Buriticupu/MA (memorial em anexo, datado

de 22 de janeiro de 2024).

Diante de tais circunstâncias, a contratação direta (inexigibiiidade) se mostra pertinente,

eis que inviável a competição, se amoldando na hipótese do art. 74, inc. V, da Lei n° 14.133/2021,

que assim determina:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de: [...]

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações

e de localização tornem necessária sua escolha, (grifamos)

Diante da subjetividade que permeia a contratação e da discricionariedade do ato de

contratação, em face das motivações de localização e escolha do imóvel objeto da contratação,

inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial,

porque não há outro imóvel neste Município a comportar as instalações da Secretaria contratante.

A

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu/MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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fato comprovado pela declaração de inexistência de imóvel próprio para abrigar as instalações da

Secretaria (em anexo), assinado assinada pela servidora Andréia Abreu de Oliveira.

Diante do contexto, não seria viável lançar mão de licitação porque indubitavelmente

estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. Mesmo que não lhe faltasse tal premissa,

a doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange também os casos em que a

contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é incompatível com a natureza do

procedimento licitatório, o que seria suficiente para proceder-se com a inexigibilidade.

b) Requisitos legais da Lei n® 14.133/2021

Consoante mencionado alhures, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art.

74, inc. V, e § 5°, da Lei Geral de Licitações (14.133/2021). A existência dos pressupostos legais

para a regularidade da inexigibilidade de licitação para locação de imóvel está preenchida, a saber:

a) as características do imóvel e a sua localização torna necessária a sua

escolha;

b) houve a realização da avaliação prévia e foi elaborado o laudo de

vistoria, onde houve a apuração dos custos de adaptações e custos

mensais;

c) declaração de inexistência de imóvel público que atenda às necessi

dades da Secretaria;

d) a comprovação da singularidade do imóvel e sua vantagem para a

coletividade.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretiza

da a contratação pela Secretaria solicitante, salientaiulo-se, por tim, que não compete a esta

Assessoria Jurídica a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos o preço

da eventual contratação, sendo este parecer jurídico nieramente opinativo.

III - DA FORMALIZAÇÃO PQ PROCESSO

A Lei n° 14.133/2021 elenca, em seu art. 72, as nonnas gerais que regem as diversas

possibilidades de contratações diretas, estabelecendo a formalização e instrução do processo

administrativo, senão vejamos;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu/MA, CEP n" 65.393-000 - CNP.I: 01.612.525/0001-‘
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo;

II - estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

Do que consta nos autos do processo administrativo n° 0103002/2024, fica atendida de

formal integral a instrução processual necessária para o deferimento da inexigibilidade, conforme

observações já apontadas no presente parecer.

IV-DO PARECER

Diante de todo o exposto, OPINA esta Assessoria Jurídica pela legalidade da locação

do imóvel através de inexigibilidade de licitação, na forma do art. 74, inc. V, e § 5°, da Lei n°

14.133/2021. Salvo melhor juízo, é o parecer jurídico, remetendo à apreciação do órgão solicitante

para análise e deliberação.

Buriticupu/MA, 2024.ereirj

Rua São Raimundo, 01. Centro. Buriticupu/MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação n® 002/2024-SEMED

0(A) Secretária Municipal de Educação de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021,
ante a Inexigibilidade de Licitação n° 002/2024-SEMED, que tem por objeto a Locação de

imóvel para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem da frota de veículos da

Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 74, inciso I, §1° da Lei Federal
14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do

Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei
14.133/2021, 0 processo acima identificado em favor da empresa Paróquia de Sta Rita de
Cassia de Buriticupu, inscrita no CNPJ sob o n° 63.402.069/0001- 61, estabelecida à Rua
da Liberdade, sn°, Centro, Buriticupu-MA, CEP.: 65.393-000. pelo valor estimado de R$
38.400,00 (trinta e oito mil e quatocentos reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERN-IO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu - MA, 18 de março de 2024.

es

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 141/2021

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação n" 002/2024-SEMED

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILIDADE N" 002/2024-SEMED. 0(A)

Secretária Municipal de Educação de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e

tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021. ante a
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2024-SEMED, que tem por objeto a Locação de imóvel

para abrigar as instalações e o funcionamento da Garagem da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Educação, com fulcro no art. 74, inciso I, §1° da Lei Federal 14.133/2021,

bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em

epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o
processo acima identificado em favor da empresa Paróquia de Sta Rita de Cassia de

Buriticupu, inscrita no CNPJ sob o n° 63.402.069/0001-61, estabelecida à Rua da

Liberdade, sn°. Centro, Buriticupu-MA, CEP.: 65.393-000. pelo valor estimado de R$
38.400,00 (trinta e oito mil e quatocentos reais). Buriticupu - MA, 20 de março de 2024.
Salma Sousa Torres - Secretária Municipal de Educação.

Sâ)m a^usa Torres
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 141/2021

Rua São Raimundo. 01. Centro, Burilicupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU ●

CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:

1501001/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE - EXTRATO DE TERMO DE

RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE TERMO DE
RATIFICAÇÃO/2024

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
Incxigibilidade dc Licitação n" 002/2024-SEMED.
TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILIDADE N°
002/2024-SEMED. 0(A) Secretária Municipal de
Educação de Buriiicupu/MA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as

formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade

de Licitação n° 002/2024-SEMED, que tem por objeto a

Locação de imóvel para abrigar as instalações e o
funcionamento da Garagem da frota de veículos da
Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 74,
inciso I, §r da Lei Federal 14.133/2021, bem como com
base no Parecer Jurídico c na documentação constante do

Processo cm epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art.
72, Parágrafo único da Lei 14,133/2021, o processo acima
identificado em favor da empresa Paróquia de Sta Rita dc
Cassia de Buriticupu, inscrita no CNPJ sob o n®
63.402.069/0001-61, estabelecida à Rua da Liberdade, sn°,

Centro, Buriticupu-MA, CEP,: 65.393-000. pelo valor
estimado dc R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatocentos

reais). Buriticupu - MA, 18 de março de 2024. Salma
Sousa Torres - SecretáriaMunicipalde Educação.

EXTRATO DE CONTIC\TO. EXTRATO DE

CONTRATO 1501001/2024 REFERENTE A

INEXIGIBILIDADE N" 003/2024 COM RATANTE:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA,

autarquia de direito público indireto inscrito no CNPJ sob
o n® 07.733.475,^0001-36, com sede na Rua 15 de

novembro s/n, Vila Isaias,Buriticupu-MA.CEP:65.393-000,
neste ato representado pelo Presidente Interino do IPSEMB
0 Sr, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA,
brasileiro, inscrito no CPF sob o n” 035.971.113-86.E a

ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES DE

PREVIDÊNCIA DE ESTADOS MLTJICIPIOS

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 02.869.624/0001 -75,
sediado(a) na localizada na Rua Chafic Murad, n® 712,
Bento Ferreira, Vitória do líspirito Santo, CEP:
29.050-660, de agora em diante denominada
CONTRATADAneste alo reprcscniado(a) por ADILSON
CARLOS PEREIRA, brasileiro, natural de Viccncia,
Estado de Pernambuco, nascido cm 28/10/1973, Diretor

Presidente da ANEPREM, portador da cédula dc
identidade n" 4373486 SSP/PE, Carteira Nacional dc

Habilitação n® 00829894816 DETRAN/PE c devidaincnlc
inscrito no CPF sob o n® 793.991.004-30, residente e

domiciliado na cidade de VICENCIA, PERNAMBUCO.

RUA JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, 19,
LOTTO NOVA VICENCIA, CEP: 55850-000. OBJETO:

Contratação da inscrição de 02 (dois) sei^ddores e 02 (dois)
representantes dos conselhos deliberativo e Fiscal do
IPSEMB, no 2® CONGRESSO NACIONAL DE
CONSELHEIROS PREVIDENCIÁRIOS E GESTORES
PÚBLICOS da ANEPREM, a ser realizado cm

na

Forlalcza/CE, nos dias 22 a 24 de abril dc 2024, com o

apoio do Minislcrio da Previdência Social, ACEPREM,
ANEPP, FUNPRESP, de interesse do Instituto de
Previdência Social dos Sertidores Municipais de

VALOR DOroíALBurilicupu/IPSEMB,
CONTRATO: RS 949,00 (novecentos e quarenta e nove

reais), perfazendo o valor total dc RS 3.796,00 (três mil
e setecentos e noventa e seis reais). PODER:

ORGÃO: 17 IPSEMB UNIDADE

02

Executivo

ORÇAMENTÁRIA:
PRO.IETO/ATIVIDADE:

Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 outros Serv.

de tcrc. Pessoa Jurídica ^’ALOR: RS 3.796,00 (três mil e
MODALIDADE:

IPSEMB

09.272,0027.2102.000

1701

setecentos e noventa e seis reais.

Ü03/2024. com

f" Lei
Inexigibilidade de Licitação n®
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III,

n” 14.133/2021, podendo ser prorrogado
14,133, de 2021.

Federal

sucessivamente, na forma da Lei n

Buriticupu/MA, 15 de março de 2024. SEGNATÁRJOS:
Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, pela contratante

Sr. ADILSON CARLOS PEREIRA , pela contratado.

Buriticupu/MA, 15 dc março dc 2024. FRANCISCO
WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente Interino do
IPSEMB. Portaria416/2023.

e a
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' - Data: 20/03/2024 - IP com n°: 192,168.1.106

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 713 BRaíS
CPF: ***.597.343-'

Iwww.burlticupu.ma.gov.braDOM



t
À

í . *

V .

BÜRfTICUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Empresa,

Paróquia de Sta Rita dé Cassia de Buriticupu
CNPJ: 63.402.069/0001-61

Estabelecida na, Rua da Liberdade, sn°, Centro, Buriticupu-MA, CEP.:
65.393-000.

Por seu representante legal Sr(a),
Nelcino Leocadio da Silva Rodrigues
CPF n° 894.690.463-15

A Prefeitura Municipal de Buriticupu através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, convoca o(a) sr(a) Nelcino Leocadio da Silva Rodrigues, inscrito(a)
no CPF:

Buriticupu/MA, representa legal da empresa Paróquia de Sta Rita de Cassia de
Buriticupu, inscrita no CNPJ: 63.402.069/0001-61, com sede à Rua da Liberdade,

Centro, Buriticupu-MA, CEP.: 65.393-000. para comparecer em 03 (três) dias
úteis para comparecer a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para
assinatura do contraio da Inexigibilidade de Licitação n° 002/2024-SEMED.

Solicitamos que envie em nome do município de Buriticupu/MA, documentos de
habilitação.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está
situado o imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está
situado 0 imóvel;

Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federías e à Dívida Ativa da
União;

Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas — CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

894.690.463-15, domiciliado(a) Rua Dr. Ferreira, 04, Centro,

sn ,

Buriticupu, Estado do Maranhão, 20 de março de 2024.

VSàuna Sousa Torres

Secretaria Municipal de Educação
Portaria n° 212/2021
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